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9. Em face dessa norma legal. e uma 
vez que o servidor amparado está pela tei 
1.7-41-52. deverá ser aposentado com os 
vencimentos integrais. levando-se em conta 
<;)s 35 anos de serviço. embora hajam sido 
completados em data posterior aquela em 
que atingiu a idade limite. 

10. Entrt!tanto. não se lhe é de aplicar 
o disposto no item IH do artigo 1M da 
mesma Lei 1. 741-52. isto porque. ao atin
gir os 35 anos de serviço público. de há 
muito deveria estar aposentado. como já 
se esclareceu. E. por outro lado. a nor
ma especial de que se vai valer - art. 

183 é inconciliável com o disposto no 
art. 184 e. ainda. porque nenhuma remis
são faz essa norma à extensão do bene
fício consignado no art. 1M aos servido
res atingidos pela situação especial na
quele prevista. 

11 . Assim sendo. opino sejam refei
tos a exposição de motivos e o decreto 
que acompanham êste processo. 

t o meu parecer. 

Brasília. 28 de maio de 1965. - [.ais 
Rodrigues, Consultor Jurídico. 

FUNCIONÁRIO púBLICO - DIREITOS POLlTICOS -
ANALFABETO 

- O gôzo dos direitos políticos é condição essencial para a. 
posse em cargo público. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PÚBLICO 

PROCESSO N' 4.1::;2-65 

PARECER 

Cogita-se neste processo. oriundo do Mi
nistério da Fazenda. da possibilidade de 
ser dada posse a ex-combatente analfa
beto. nomeado em caráter interino. para o 
cargo de Marinheiro. nível 7. do Quadro 
de Pessoal do referido Ministério. 

2. O Serviço do Pessoal da Fazenda 
entende que. pelo fato de não saber ler. 
o interessado não pode ser eleitor. e. con
seqüentemente. não preenche a exigência 
do item 111 do artigo 22 do Estatuto dos 
Funcionários in verbis: 

"Estar no gõzo dos direitos políticos". 

3. Entende. ainda. o mencionado Ser
viço que. pela mesma razão. e por tra
tar-se de nomeação para cargo cujo pro
vimento efetivo depende da habiltiação em 
concurso. o interessado também não sa
tisfaz o requisito do item VII (JO mesmo 
artigo do Estatuto dos Fancionários cita
do. qure reza: 

"Possuir aptidão para o exerclcio da 
função" . 

4. No tocante a esta última exigên
cia. é de presumir-se que. em se tratando 
de pessoa iletrada. a nomeação, em ca
ráter interino. sõmente poderia ter sido 
proposta para o exercício de função que 
requeresse aptidão física. e não intelec
tual. Dêste modo. não há, neste case, 
impedimento à posse pelo motivo alegado. 

5. Quanto à imposição do item lU, 
-:xiste parecer do então Consultor Jurídico 
dêste Departamento. Dr. Caio Tácito, no 
Processo n9 9.219-55. publicado no Diário 
Oficial, de 23 de dezembro de 1955, no 
qual diz: 

"5. O exercido da função pública 
está. porém, Vinculado ao gôzo dos di
reitos políticos, que se exteriorizam no 
estado de eleitor. 

6. Determina a Constituição que a per
da dos direitos políticos acarreta, simul
tâneamente. a do cargo ou função públi
ca (art. 36). O gOzo dos direitos poli. 
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ticos é rcquisito básico à posse e, portan
to, ao exercicio de cargo público (Esta
tuto, art. 22, número IH), e, por exten
são, de função de extranumerário (arti
go 252, n! 11). 

7. t, assim, condição essencial ao exer
cício da função em que, por via optativa, 
se investiram os interessados a plenitude 
dos direitos políticos." 

6. No caso, tratava-se de emprega
dos das Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional, analfabetos, que já ha
viam sido transferidos para o serviço pú
blico em virtude da Lei n" 2.193, de 1954, 
motivo por que se sugeriu fôsse estabele
cido um prazo razoável para alfabetização 
e alistamento, sob pena de, não o fazen
do, ficarem os interessados sujeitos à per
da da função públíca. 

7. Com êsses esclarecimentos, poderá 
o processo ser restituido ao Ministério da 
Fazenda. 

Brasília, 20 de agôsto de 1965. - Hugo 
Luís Ga/vão de Mello. Substituto do Di
retor da Divisão do Regime Jurídica do 
Pessoal. 

Solicito o parecer da Consultoria Ju
ridica. 

Brasília, 30 de agôsto de 1965. - Luis 
de Lima Cardoso. Substituto do Diretor
Geral, 

PARECER 

A ex-combatente, nomeado para cargo 
público federa\, em caráter interino, sus
tou-se a respectiva posse, ao s'~ verifi~ar 

scr o interessado analfabeto, 

2. Não obstante, a Direção-Geral da 
Fazenda Nacional do Ministério da Fa
zenda encaminhou o processo a êste De
partamento, para que se manifestasse a 
respeito. E, então, após o pronunciamen
to da Divisão do Regime Jurídico do Pes
soal (DRJP), solicitou-se o parecer desta 
Consultoria Jurídiça. 
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3. O gôzo dos direitos políticos é uma 
das condições fundamentais para a posse 
em cargo público, sem cujo adimplemento 
não é lícito ao candidato a cargo dessa 
natureza vir a exercê-lo. Nesse sentido, é 
taxativo o disposto no art. 22, n" 111, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União (Lei n" 1.711, de 28 de outu
bro de 1952), onde se estabelece: 

"Art. 22, Só poderá ser empossado 
em cargo público quem satisfizer os se
guintes requisitos: 

IH - Estar no gôzo dos direitos po
líticos" . 

4. Ora, a condição de analfabeto im
pede o alistamento como eleitor (Consti
tuição federa\' art. 132, n,' I) e, por via 
de conseqüência, também derermina a ine
legibilidade (Constituição federal. art. 138), 
o que redunda na privação dos direitos 
políticos mais importantes, que são, pre
cisamente, os de votar e ser votado. 

5. A capitis diminutio decorrente da 
condição de analfabeto impede que o in
divíduo assuma a situação de titular de 
direitos políticos, por isso que o vulnera 
em um dos mais importantes e que díz 
respeito à participação na vida política do 
pais, como seu cidadão. 

6. Nenhuma interferência tem nessa in
terdição de direitos a circunstância de ha
ver o candidato a funcionário público in
tegrado a Fôrça Expedicionária Brasileira, 
que participou do último conflito mundial, 
pois que êsse fato não ilide o requisito 
legal, peremptório, do gôzo dos direitos 
políticos, a que se não previu qualquer 
exceção. 

7, Não há, por conseguinte, como em
possar o interessado, contra dispoSição ex
pressa de lei, que o impede (Estatuto dos 
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Funcionários. art. 22. n." 111. transcrito 
no item 3 dêste pronunciamento). caben
do. então. providenciar seja tomado sem 
efeito o decreto que o nomeou natural
mente oriundo de desconhecimento dessa 
circunstância. 

t o meu parecer. - S. M. J. 

Brasília. 8 de setembro de 1965. - ele.
nício da Silva Duarte, Consultor JurídiCO. 

Aprovo. Em H de setembro de 1965. 
- José Maria Arantes, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO P(rBUCO - EFETIVAÇÃO - OPERAÇOES DE 
GUERRA 

Interpretação do art. 36 da Lei n!' ., .345, de 26 de junho 
de 1964. ~, I 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO NQ 13.060-64 

PARECER 

I 

Com invocação do disposto no artigo 36 
da Lei n." 4.345. de 26 de junho de 
1964. o professor JOSé Helito Gondim Pam
plona requereu efetivação na função de 
Instrutor. disciplina de Elaboração e Ava
liação de Projetos. da Faculdade de Ciên
cias Econômicas da Universidade do Ceará. 

2. Alega achar-se amparado por êsse 
dispositivo legal. uma vez que participou 
de atividades de patrulhamento. como in
tegrante das Fôrças Armadas durante o 
último conflito mundial. 

3. O processo já havia transitado por 
êste Departamento. tendo a Divisão do Re
gime jurídico do Pessoal solicitado o pro
nunciamento do Ministério da Guerra. para 
que se manifestasse sôbre a situação do in
teressado se enquadrava em qualquer das 
hipóteses indicadas no comando jurídico 
cujo amparo pretende. 

4. O Sr. Chefe do Estado-Maior do 
Exército. a fls. 155 e 156. após várias con
siderações. entende não se configurar. na 
espécie. nenhum dos casos previstos no 
citado preceito legal. 

5. O Sr. Diretor-Geral. entretanto. de
seja a audi~ncia desta Consultoria Jurídica. 
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6. A norma legal objeto de interpre
tação está por esta forma redigida: 

"Art. 26. São considerados efetivados 
os atuais servidores da União. inclusive das 
autarquias. que. integrando as Fôrças Ar
madas durante o último conflito mundial. 
participaram de operações ativas de guer
ra ou de atividades de comboio e patru
lhamento. 

Parágrafo UDlCO. Dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias. a partir da vigência 
desta lei. deverão os interessados compro
var a sua condição de ex-combatente. o),.. 
servando o disposto no Decreto número 
53.073. de 3 de dezembro de 1963". 

7 . A remissão ao Decreto n." 53.073. 
de 1963. que. por sua vez. se refere ao 
de n." 51. 462. de 8 de maio de 1962. tem 
o objetivo de uniformizar a conceituação 
de ex-combatente. embora não tratam êsses 
decretos de outra forma de participação 
no último conflito mundial. como a ativi
dade de patrulhamento. expressamente men
cionada no corpo do artigo. 

8. Entendo. assim. data venia do ilus
tre Chefe do Estado-Maior do Exército. 
que. em tese. o art. 36 da Lei n." 4345. 
de 1961. não só alcança os ex-comba-




